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RESUMO 
 

O presente artigo trata-se sobre o Princípio da Razoável Duração do Processo (art.5° inciso LXXVIII), acrescido através da Emenda Constitucional n. 
45/2004, que visa garantir a celeridade de sua tramitação, e a sua incidência ao princípio do devido processo legal. O tema abordará sobre as 

consequências que a delonga processual pode trazer a todos aqueles que buscam a justiça, e como solucionar o problema da morosidade sem afetar 

outros princípios constitucionais, a exemplo, o contraditório e a ampla defesa. Porque na prática é tão difícil alcançar a sentença pretendida sem ter 
que esperar por tanto tempo. Em qual momento o principio da razoável duração do processo, tem sua aplicabilidade, se a demora processual pode 

comprometer a efetivação dos direitos fundamentais, e quais são os meios práticos para a solução da morosidade judiciária. O presente trabalho tem 

como escopo correlacionar o princípio da razoável duração do processo com o princípio do devido processo legal, atribuindo destaque aos aspectos 

mais problemáticos desta complicada relação, e as prováveis causas para a inegável ineficiência na entrega da prestação jurisdicional em tempo 

razoável. E ainda atribuir destaque ao novo Código de Processo Civil trazido pela Lei 13.105/2015, apontando as principais mudanças desse instituto. 
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THE REASONABLE DURATION OF PROCESS PRINCIPLE X DUE PROCESS OF LAW 
 

 

ABSTRACT 
 

 
This article is about the Reasonable Duration of Process principle (article 5ª, section LXXVIII of Federal Constitution), added by Constitutional 

Amendment number 45/2004, which seeks celerity in judicial procedures and also its incidence in the Due Process of Law principle.  This writing will 

work, as main themes: the consequences brought by the trial slowdown for those who want justice and how to solve the slowdown problem without 
affecting other constitutional principles, for instance, the Contradictory and the Broad Defense. The practical difficulties involved in reaching the 

intended verdict without having to wait so long. The moment in which the  Reasonable Duration of Process Principle has its applicability. The process 

delay and its relation to the damage to fundamental rights realization. The practical ways to solve the judicial delay. Thereby, this work goal is to 
connect the Reasonable Duration of Process Principle to the Due Process of Law principle, highlighting the most problematic features of that 

complicated relation and probable causes to the undeniable  inefficiency of the  materialization of the final verdict within a reasonable period of time 
and, also,  giving emphasis to the new Code of Civil Procedure, brought by law 13.105/2015, indicating the main changes in it. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

  

O presente trabalho tem como principal objetivo demonstrar a importância da Emenda Constitucional n. 

45/2004, em sua porção que insere o inciso LXXVIII ao artigo 5° da Carta Magna, formalizando em seu texto o já 

amplamente difundido princípio da duração razoável do processo. Nesse estudo, faz-se a correlação entre o princípio 

mencionado com aquele relativo ao devido processo legal (trazido pela Constituição no inciso LIV do artigo 5º) 

(DIDIER JR.Fredie, 2012). 

O devido processo legal, muito mais do que uma garantia, deve ser tratado como um super princípio, porquanto 

abrange valores essenciais de nossa sociedade, bem como assegura a todos o direito a integralidade das etapas 

processuais previstas em lei. O professor Daniel Amorim Neves (2009, p.64) aponta: “É pacífico o entendimento de que 

o devido processo legal representa um sobreprincípio, supraprincípio ou princípio-base, norteador de todos os demais 

que devem ser observados no processo”. 

O princípio da razoável duração do processo tem a finalidade de assegurar a todos aqueles que buscam a justiça, 

a certeza de que terão suas pretensões atendidas ou ao menos analisadas pelo poder judiciário dentro de um interregno 

aceitável. 
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Assim, quando se pergunta o porquê de discutir a duração razoável do processo, a resposta encontra-se na 

axiologia da própria natureza humana, mais precisamente no que atine aos efeitos causados à psique em razão do 

transcurso de um tempo excessivamente longo para a solução ou tratamento da questão “judicializada”. 

Ora, sabe-se que no direito há até mesmo a possibilidade de configurar danos morais em situações que o 

indivíduo obriga-se a um tempo excessivo de espera, à exemplo: atraso de voos, atendimento médico, fila de banco, 

restabelecimento dos serviços de energia e água,  etc. A jurisdicionalização de casos em que não é admissível um largo 

interregno não é, portanto, nenhuma novidade. 

Trata-se o assunto, a priori, de uma intolerância essencial, isto é, genuína e inerente à natureza dos homens. Um 

cenário pendente de regularização ou solução, angustia, aflige, enraivece, entristece, enfim, provoca sentimentos 

danosos em graus distintos e a depender do caso e de quem o vivencia. 

Com efeito, a delonga na condução do procedimento pode até mesmo inviabilizar sua solução pela perda de 

elementos essenciais do próprio contraditório, a exemplo, a prova que perece com o decurso do tempo, o devedor que 

dilapida seu patrimônio, uma testemunha que se muda para lugar desconhecido, etc. O contraditório, pois, fica 

prejudicado, ao menos em sua acepção substancial, na medida em que se retira ou corrompe a possibilidade da parte de 

atuar de modo a influenciar a decisão do magistrado. 

A tramitação dos processos em um tempo adequado é acima de tudo um direito de dignidade, que impõe respeito 

às necessidades de uma pessoa obrigada a passar pelo incômodo de servir-se da Jurisdição para o resguardo de uma 

posição jurídica. O direito, portanto, deve ser respeitado não só pela necessidade de dar eficácia à decisão, mas por uma 

questão humana de consideração (DIDIER JR.Fredie, 2012). 

Além do mais, a demora processual indubitavelmente fere a dignidade da pessoa humana quando, na prática, o 

Estado não consegue garantir esse “mínimo constitucional”. Destarte, cria uma verdadeira crise na justiça brasileira, 

cuja origem se dá por diversos fatores, tais como o aumento do número de ações; o reduzido número de juízes; a falta 

de fiscalização no cumprimento do dever funcional dos magistrados; a qualificação dos operadores do direito e o 

incentivo à solução extrajudicial dos conflitos, além de outros que têm contribuído para aumentar o problema da 

morosidade na entrega da prestação jurisdicional. 

Feita a análise das questões acima mencionadas, pretendemos, ao final, propor sugestões para a correção dos 

vícios processuais e procedimentais que colaboram para morosidade do processo, prejudicando assim o devido processo 

legal, bem como discorrer suficientemente sobre procedimentos alternativos para o tratamento e resolução das 

contendas atualmente “judicializadas”, em sua maioria. 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 DEVIDO PROCESSO LEGAL 
 

O processo é o meio utilizado para alcançarmos o acesso à justiça.  Porém, ele não é desregrado, ao contrário, 

obedece a regramento formal próprio, o qual é regido por uma norma superior, denominada devido processo legal. O 

Doutrinador Fredie Didier Jr, (2012, p.84), destaca que há diversos modelos de direito processual, e todos eles podem 

ser considerados em conformidade com o princípio do devido processo legal. Tudo vai depender do que se entende por 

devido processo legal, que como visto, por se tratar de cláusula geral, é texto cujo conteúdo normativo vaiará 

sobremaneira a depender do espaço e do tempo em que seja aplicado.  

É de suma importância ressaltar os antecedentes históricos que regem o princípio do devido processo legal, os 

quais remontam o Direito Inglês. Naquele ordenamento jurídico, historicamente entendia-se o princípio do devido 

processo legal como valor que comporta as noções mais profundas do que é justo e certo. O conteúdo do princípio em 

comento é um produto histórico que traça caminho até o capítulo 39 da Carta Magna, na qual o rei John prometeu que o 

homem livre não seria marcado, preso ou exilado, ou de qualquer modo destruído sem o julgamento legal de seus pares 

ou pela lei do país.  

Contudo, a primeira vez que o termo devido processo legal surgiu de maneira formalizada, isto é, por meio de 

escrito, dá-se especificamente com a edição da histórica Magna Carta do Rei João Sem Terra, de 1215, a qual, no art. 

39, assim consigna: 

 
Nenhum homem livre será detido ou sujeito a prisão, ou privado dos seus direitos ou seus bens, ou declarado fora 

da lei, ou exilado, ou reduzido em seus status de qualquer forma, nem procederemos nem mandaremos proceder 
contra ele senão mediante um julgamento legal pelos seus pares ou pelo costume da terra. (SILVEIRA, 1996, 

p.22) 
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Na doutrina estrangeira, de modo geral, é sedimentado o entendimento de que o Princípio do Devido Processo 

Legal consubstancia-se em um sistema de direitos intimamente ligado a princípios morais profundamente arraigados 

nas tradições e sentimentos das pessoas sobre o que venha a ser uma sociedade civilizada, assim considerada de um 

ponto de vista histórico. 

Nos EUA desenvolveu-se a dimensão substancial do devido processo considerando que um processo devido não 

é apenas aquele que observa os regramentos formais, e sim aquele que gera decisões jurídicas substancialmente devidas. 

(MATTOS, 2009) 

Mesmo não constitucionalmente expresso, o principio do devido processo legal encontrava-se presente no 

ordenamento jurídico em documentos internacionais sobre direitos humanos dos quais o Brasil era e é parte. A exemplo, 

a Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos da 

Organização das Nações Unidas (MORAES, 2003, Pg. 456). 

Com efeito, são os artigos 8° e 10 da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 que prevêem o 

direito ao devido processo legal. Por seu turno, o Pacto Internacional sobre Direitos Políticos e Civis (firmado em Nova 

York em 19 de dezembro de 1966 e promulgado pelo direito brasileiro por meio do Decreto n°. 592/92), também 

estabelece garantias que revelam esse direito. 

Ainda, a Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), promulgado pelo 

Decreto n° 678/92, também prevê de forma expressa a garantia ao devido processo legal. 

No Brasil, foi apenas com a promulgação da Carta de 1988 que o princípio do devido processo legal foi 

formalmente positivado no ordenamento jurídico. A Constituição Federal prevê no artigo 5°, inciso LIV que “ninguém 

será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”. Com efeito, a tradução do referido princípio 

corresponde à expressão inglesa “due process of Law”, ou seja, o processo deve estar em conformidade com o direito, e 

não apenas em consonância com a lei, isto é, visa garantir que não ocorra o exercício abusivo de poder, conferindo a 

todo sujeito de direito no Brasil o direito a um processo devido, justo e equitativo. 

Sérgio Mattos expõe que a concretização do devido processo legal substancial pela jurisprudência do STF é bem 

ampla e vaga: 

 
Segundo a jurisprudência do STF, o devido processo substantivo pode significar desde a proibição de ‘leis que se 

apresentem de tal forma aberrantes da razão’ passando pela exigência ‘de que as leis devem ser elaboradas com 

justiça, devem ser adotadas de razoabilidade (‘reasonableness’) e de racionalidade (‘rationality’), e devem guardar 
um real e substancial nexo com o objetivo que se quer atingir. (MATTOS, 2009, p.92-96.) 

 

Todavia, há que se ressaltar que o Pretório Excelso lança inteligência sobre o mencionado princípio atribuindo-

lhe nuance de boa-fé, exigindo um processo leal, honesto. Tal aspecto pode ser observado da transcrição de decisão 

prolata por esta instância e colacionada a seguir, senão vejamos: 

 
O princípio do devido processo legal, que lastreia todo o leque de garantias constitucionais voltadas para a 

efetividade dos processos jurisdicionais e administrativos, assegura que todo julgamento seja realizado com a 
observância das regras procedimentais previamente estabelecidas, e, além, representa uma exigência de fair trial, 

no sentido de garantir a participação equânime, justa, leal, enfim, sempre imbuída pela boa-fé e pela ética dos 

sujeitos processuais. 
A máxima do fair trial é uma das faces do princípio do devido processo legal positivado na Constituição de 1988, 

a qual assegura um modelo garantista de jurisdição, voltado para a proteção efetiva dos direitos individuais e 

coletivos, que dele participam, condição indispensável para a correção e legitimidade do conjunto de atos, relações 
e processos jurisdicionais e administrativos. (STF, 2°T, RE n. 464.963-2, 14/02/2006) 

 

Neste sentido, o devido processo substantivo, no direito brasileiro deve ser entendido como princípio de garantia 

da liberdade em geral contra as arbitrariedades do Estado, proibindo que se prejudiquem determinados direitos 

fundamentais, e ainda, possui a função de reconhecer e proteger direitos fundamentais assegurados pela disposição do 

devido processo legal, concretizando igualmente o princípio da dignidade da pessoa humana. (MATTOS, 2009 p.119) 

Como se observa o princípio do devido processo legal é um direito fundamental de conteúdo complexo e possui 

a função de criar os elementos necessários à promoção do ideal de protetividade dos direitos, integrando o sistema 

jurídico eventualmente lacunoso, extraindo desse princípio constitucional outros princípios e direitos fundamentais. 

Reflexo desse princípio está previsto também no art. 93, inciso XV (inserido pela EC n. 45/2004) que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de distribuição imediata dos processos, em todos os graus de jurisdição, com intuito de evitar a 

morosidade processual (WAMBIER, 2013). 

O princípio do devido processo legal tem a função de criar os elementos que geram decisões jurídicas 

substancialmente devidas. Assim, toda e qualquer consequência que a parte venha a sofrer durante o processo deve estar 

necessariamente em consonância com valores essenciais do referido princípio (DIDIER Jr. 2013). 
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2.1.1.A DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO 

 

Introduzida na Constituição Federal de 1988, com status de Direito Fundamental, a Emenda Constitucional n°45, 

inseriu ao artigo 5° inciso LXXVIII, o Princípio da Duração Razoável do processo, com o objetivo de tornar a justiça 

mais ágil, evitando-se a delonga processual. A mesma emenda acrescentou a alínea “e” ao inciso II do artigo 93 da 

Carta Magna, estabelecendo que “não será provido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do 

prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão” (DIDIER Jr. 2013). 

O direito a um processo em tempo razoável já estava reconhecido primordialmente na “Convenção Européia 

para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais”, subscrita por Roma no dia 04 de novembro 

de 1950. Disserta o artigo 6°: 

 
Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada, equitativa e publicamente num prazo razoável por 

um tribunal independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá sobre a determinação dos seus direitos 
e obrigações de caráter civil, quer sobre o fundamento de qualquer acusação em matéria penal dirigida contra ela. 

(Convenção Européia para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais 1950) (DIDIER 

Jr. 2013 p.67) 
 

Também sobre influência européia, a Convenção Americana dos Direitos Humanos, e o Pacto de São José da 

Costa Rica dispuseram em seu artigo 8,1, prevendo:  

 
Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um tribunal 

competente, independente e imparcial, estabelecido pela lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada 

contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 
qualquer outra natureza. (Convenção Européia para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades 

Fundamentais 1950). (CINTRA, GRINOVER, DINAMARCO. 2005) 

 

Ademais, ainda que apenas empiricamente, é de se afirmar que todos aqueles que têm um direito violado e 

buscam a solução para a lide, esperam ser atendidos conforme preconiza a lei, e, além disso, em um tempo razoável. Tal 

sentimento é ontológico, isto é, próprio do ser, e por isso é fundamental que seja considerado como elemento valorativo 

do princípio em comento. 

Nelson Nery Junior, (2010. p.319) preleciona que: 

 
O princípio da razoável duração do processo possui dupla função porque, de um lado, respeita ao tempo do 

processo em sentido estrito, vale dizer, considerando-se a duração que o processo tem desde seu início até o final 

com o trânsito em julgado judicial ou administrativo, e, de outro, tem a ver com a adoção de meios alternativos de 
solução de conflitos, de sorte a aliviar a carga de trabalho da justiça ordinária, o que, sem dúvida, viria a contribuir 

para abreviar a duração média do processo. 

 

As razões que levaram o legislador a instituir a questão da morosidade no processo ao patamar de garantia 

fundamental demonstra uma insatisfação da sociedade atual com a assistência judiciária. E a percepção de que a 

jurisdição não delimita-se apenas em ser prestada pelo Estado em decorrência do direito de ação, devendo ser realizado 

de maneira justa, efetiva e tempestiva a fim de alcançar a tutela pretendida. 

A sociedade atual exige do legislador um mínimo indispensável para que as garantias do direito de defesa não 

sejam afetadas e a solução da lide alcançada em tempo razoável, a exemplo o contraditório e a ampla defesa. Por ampla 

defesa entende-se que é assegurado ao réu condições que possibilitem trazer para o processo todos os elementos 

tendentes a esclarecer a verdade ou mesmo de omitir-se ou calar-se, se achar necessário, enquanto o contraditório é a 

própria exteriorização da ampla defesa, impondo a condução dialética do processo, pois todo ato produzido pela 

acusação caberá igual direito da defesa de opor-se ou apresentar versão diversa da apresentada pelo autor. 

Salienta Nelson Nery Junior: 

 
O princípio do contraditório, além de fundamentalmente constituir-se em manifestação do princípio do Estado de 

Direito, tem íntima ligação com o da igualdade das partes e o do direito de ação, pois o texto constitucional, ao 
garantir aos litigantes o contraditório e a ampla defesa, quer significar que tanto o direito de ação quanto o direito 

de defesa são manifestação do princípio do contraditório. (NERY Jr. 1995, p.122-124) 

 

Muitas vezes a morosidade processual deriva-se da complexidade da causa que se encontra fora dos padrões 

normais do procedimento, ou também pela interposição de recursos abusivos com objetivos meramente protelatórios. 

Deste modo, não cabe à culpa pela demora excessiva ao julgador, agora se a obrigação for do órgão julgador, ou seja, 

não observou prazos legais, não realizou o policiamento do comportamento das partes e permitiu provas e diligências 

inúteis, o Poder Judiciário torna-se responsável pela demora da tutela jurisdicional. 
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Diante da demora processual, sem justificativa plausível para o descumprimento dos prazos e procedimentos 

legais, é importante reconhecer que apenas o acúmulo de processos não é suficiente para que se afaste a 

responsabilidade objetiva do Estado pela violação cometida contra um direito fundamental. Podendo assim ajuizar ação 

de danos morais contra o Estado, bem como ingressar com mandado de segurança, nos casos em que o magistrado é o 

responsável pela delonga no andamento do processo. 

 

 

2.1.2 A GARANTIA DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO COMO DIMENSÃO DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL 

 

A partir do momento em que se reconhece a existência de um direito fundamental ao devido processo, está-se 

reconhecendo, implicitamente, o direito de que a solução do caso deve cumprir necessariamente, ima série de atos 

obrigatórios que compõem o conteúdo mínimo desse direito.  

O tempo sempre foi inimigo do processo. O princípio da razoável duração do processo foi inserido no nosso 

ordenamento com intuito de garantir a efetividade dos direitos fundamentais atinentes ao devido processo legal, 

assegurando a todos o direito a integralidade das etapas processuais previstas em lei. O escopo prático é, portanto, que a 

prestação definitiva da tutela pretendida não se estenda além de um prazo aceitável, coerente com a própria dignidade 

humana (WAMBIER, 2013). 

Em virtude da utilização exagerada de recursos, do aumento diário das demandas judiciais, da diminuição do 

número de juízes, bem como em decorrência do formalismo de certos procedimentos, a morosidade passou a ser a regra 

na prestação do provimento jurisdicional. Em virtude dessa morosidade é que surge no cenário processual a utilização 

inadequada de alguns de seus institutos com o objetivo de postergar a condenação, muitas vezes certa (FERNANDO, 

2008). 

Ademais, a morosidade processual, na maioria das vezes, traz a tona uma enorme decepção com aqueles que 

buscam a justiça. O demasiado tempo de espera acaba por desanimar as partes, causando prejuízos emocionais e de 

ordem material. Mais precisamente, há que se dizer que a demora processual fere a dignidade da pessoa humana, na 

medida em que o Estado não consegue garantir um serviço judicial minimamente eficiente (DIDIER Jr. 2013). 

No Brasil, a demora entre o início da ação e o seu término tem várias causas: seja ela burocrática – que consome 

70% do tempo de tramitação do processo, seja pelo número excessivo de recursos cabíveis – há processos com até 120 

recursos, seja pela insuficiência do número de juízes – há um juiz para cada 14.000 habitantes, seja pela quantidade de 

ações – 12 milhões por ano ou por tantas outras desculpas que não justificam a eternização dos processos (LIMA, 2004, 

P.86). 

Por outro lado, é indubitavelmente provável que o excesso de tempo na prestação jurisdicional pode tornar a 

decisão do magistrado injusta, uma vez que esse tempo excessivamente longo faz com que meios de provas que 

poderiam ser utilizados se percam, ou mesmo pereçam. 

Um processo mais ágil e célere deve ser sempre direcionado aos meios mais adequados a sua solução do litígio. 

Tanto a parte que tem o seu direito violado, como a parte que tem o dever de reparar o dano têm a obrigação de optar 

pelos meios processuais mais ágeis, evitando recursos meramente protelatórios, buscando a celeridade na tramitação 

processual (WAMBIER, 2013). 

Nesse sentido, o professor LUIZ RODRIGUES WAMBIER, destaca:  

 
O comportamento das partes e de todos os envolvidos no processo deve respeitar os preceitos relativos à boa-fé, 

repugnando ao sistema o comportamento desleal. Se o processo tem com um de seus escopos a realização do 
direito no caso concreto, não se pode alcançar esse objetivo por meio de trapaças e comportamentos levianos. 

(Wambier, 2008 p.86) 

 

Nesse passo, há que se considerar não somente a dimensão do conflito em questão, mas também a complexidade 

da causa, o comportamento das partes e a atuação dos órgãos representantes do estado como fatores diretamente 

responsáveis pela agilidade do andamento da marcha processual. A postura de todos os envolvidos, portanto, possui é 

determinante na efetividade do processo, a retardá-lo ou abreviá-lo. A boa-fé processual é condição sine qua non à 

celeridade, devendo a ofensa a esse princípio ser fortemente reprimida pelo ordenamento jurídico (WAMBIER, 2013). 

 

 

2.1.3 EFETIVIDADE DOS PRINCÍPIOS E A SEGURANÇA JURÍDICA 
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A segurança jurídica é um dos principais institutos que fazem com que o andamento do processo fique limitado. 

Dizer que a lide deve ser resolvida em tempo razoável não quer dizer que ela deva deixar de lado as etapas necessárias à 

sua solução, porquanto a prestação jurisdicional apressada pode significar uma verdadeira injustiça, uma vez que ao 

magistrado cabe analisar todos os meios necessários para dizer o direito, afinal a jurisdição exige muita cautela. 

Para afastar a possibilidade da prática de uma injustiça, impõe-se um procedimento, sobretudo lento e 

entremeado de incidentes que o desvia do curso normal do processo. As maiorias desses imprevistos visam travar a 

marcha regular do processo, ou seja, com objetivos meramente protelatórios. Cabe portanto ao magistrado tomar 

decisões para punir aqueles que agem de má-fé dificultando o andamento do processo. 

Quando uma pessoa ingressa com determinada ação, o faz com duas perspectivas. Ou sabe que não possui direito 

e se aventura num resultado eventualmente favorável, ou efetivamente tem direito e tenta obter aquele bem da vida que 

lhe foi negado. No primeiro caso, há uma enxurrada de demandas, principalmente quando a assistência judiciária é 

gratuita e não acarreta para a parte o dever de pagar custas processuais. No segundo caso, quando a demanda é séria e 

tem fundamento jurídico, na maioria dos casos, a parte contrária resiste, retardando a entrega do bem requerido em 

virtude do andar moroso do processo (CINTRA; GRINOVER; DINAMARCO, 2005). 

O autor Fredie Didier Jr (2012), menciona que o processo deve ser adequado também pelo órgão jurisdicional: 

 
Nada impede que se possa previamente conferir ao magistrado, como diretor do processo, poderes para conformar 

o procedimento às peculiaridades do caso concreto, tudo como meio de mais bem tutelar o direito material. 

Também se deve permitir ao magistrado que corrija o procedimento que se revele inconstitucional, por ferir um 
direito fundamental processual, como o contraditório (se um procedimento não previr o contraditório, deve o 

magistrado determiná-lo, até mesmo ex officio, como forma de efetivação desse direito fundamental). Eis que 

aparece o princípio da adaptabilidade, elasticidade ou adequação judicial do procedimento: cabe ao órgão 
jurisdicional prosseguir na empresa da adequação do processo, iniciada pelo legislador, mas que, em razão da 

natural abstração do texto normativo, pode ignorar peculiaridades de situações concretas somente constatáveis 

caso a caso.  (DIDIER, 2012, p. 82) 
 

Daí a necessidade pela participação direta do Estado, o qual deve garantir o pleno acesso à justiça efetiva, 

seguindo todos os requisitos processuais e dentro de um limite temporal aceitável. O magistrado tem responsabilidade 

direta na consecução desse objetivo (celeridade), rechaçando procedimentos meramente protelatórios, obstando a 

produção de pretensas provas inúteis, indeferindo diligências desnecessárias, bem como evitando o recebimento de 

determinado recurso. De modo geral, é válido o combate àquelas práticas que objetivam unicamente travar o processo e 

procrastinar a prestação da tutela final. Somente assim o magistrado estará fazendo sua parte (DIDIER, 2013). 

O princípio da razoável duração do processo não se dissocia do princípio do devido processo legal. Um 

procedimento regido pelo princípio do “duo process of law” é invariavelmente um processo justo. E no que atine a essa 

“justiça processual”, destaca-se a celeridade como forma de se garantir a robustez do contraditório, elemento 

imprescindível ao alcance da justa medida pelo magistrado (DIDIER, 2013). 

Nota-se que o legislador criou determinados prazos processuais com base em uma realidade utópica, imaginando 

um Estado que, na prática, inexiste. O dia-a-dia forense revela uma amarga sobrecarga do sistema em conjunto com um 

colossal desaparelhamento estrutural e humano do Estado.  

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o entendimento do doutrinador Francisco Fernandes Araújo (2005):  

 
A razoabilidade do prazo deve estar vinculada com a emergência que toda pessoa tem de uma imediata ou breve 

certeza sobre a sua situação jurídica. (...) O ideal seria obedecer aos prazos previstos pela própria Lei, pois se o 

legislador os adotou já foi de caso pensado e não aleatoriamente. Contudo, considerando determinados fatores 
surgidos posteriormente à edição da lei, é possível que venha há dificultar um pouco mais a entrega da prestação 

jurisdicional nos prazos fixados, nascendo, então certa dificuldade para fixar o que seria um prazo razoável para 

cada caso concreto. 
 

Cabe ao Supremo Tribunal Federal, a exemplo, controlar, no que lhe couber, a atividade legislativa, analisando 

sua adequação frente à Constituição Federal, notadamente porque lhe é prerrogativa declarar a inconstitucionalidade de 

textos normativos que criem brechas recursais inúteis. Tal prática deve ser conduzida adotando-se como elementos 

justificadores os princípios do tempo razoável e do devido processo legal (MARINONI, 2013). 

Além do mais, a inobservância do devido processo legal, no que respeita a condução procedimental em tempo 

aceitável, influencia sobremaneira na segurança jurídica. Um estado que não fornece a prestação jurisdicional de 

maneira adequada não se compromete com a manutenção da segurança jurídica, elemento bastante subjetivo, porém 

absolutamente necessário à harmonia das relações interpessoais e imprescindível à relação dos indivíduos com o Estado 

que os assiste.  
 

 

2.1.4 APLICABILIDADE DO PROCESSO EM TEMPO RAZOÁVEL 
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A reforma do poder judiciário inclina-se às mudanças necessárias que não estão presentes nas legislações 

vigentes. É necessário adaptação do Estado à nova realidade que se criou. A estrutura do Poder Judiciário, o escasso 

número de servidores, o aumento populacional e o consequente aumento das demandas judiciais podem ser apontados 

como os principais obstáculos ao acesso à Justiça. 

A corroborar o exposto acima, o autor José Rogério Tucci (1999) entende que, diversos fatores podem contribuir 

para que o processo seja aplicado em tempo razoável e em consonância com os principais princípios, bem como sem 

contradizer o devido processo legal: o aumento de juízes, uma fiscalização mais presente no que tange o cumprimento 

do dever funcional dos magistrados, a qualificação ampla dos operadores do direito, entre outros artifícios. 

Para a consecução desse objetivo, entretanto, faz-se necessária uma maior participação material do Estado, com 

a destinação de verbas para investimentos de ordem estrutural no Poder Judiciário, aquisição de novos equipamentos, 

bem como a contratação de pessoal suficientemente qualificado para atender de forma satisfatória todos aqueles que 

procuram buscam a justiça com a certeza de que terão suas pretensões atendidas ou ao menos analisadas (TUCCI, 

1999). 

É certo que muitas mudanças ainda serão necessárias para que a reforma produzida, ou melhor, sugerida pela 

Emenda Constitucional n.45/2004, tenha sua aplicabilidade de maneira efetiva. Grande desafio será conciliar a 

segurança processual, já que o maior objetivo é a brevidade do procedimento, de maneira que não comprometa o 

contraditório, a ampla defesa e outros princípios constitucionais que integram o nosso ordenamento.   

Nesse passo, José Rogério Tucci (1999, p.239, 240) preleciona que: 

 
É necessário que a demora, para ser reputada inaceitável, decorra da inércia, pura e simples, do órgão jurisdicional 
encarregado de dirigir as diversas etapas do processo. É claro que a pletora de causas, o excesso de trabalho não 

pode ser considerado nesse particular, justificativa plausível para a lentidão da tutela jurisdicional 

 

Como se vê, não basta apenas ficar culpando o poder judiciário, quando as partes possuem papel determinante na 

solução da lide. Nem sempre são as circunstâncias alheias a sua vontade dos litigantes as impeditivas da conclusão 

procedimental em tempo justo. Entretanto, não é por isso que devemos esquecer o aumento do número de ações e o 

reduzido número de juízes como elementos contundentes para o desequilíbrio dos elementos do devido processo legal, 

tempo e segurança jurídica. 

Os obstáculos ao acesso à justiça não devem ser analisados apenas pela ótica da jurisdição deficitária, mas 

também através do viés político, uma vez que a ciência processual é apenas um mecanismo que visa à realização de 

valores individuais e coletivos, consagrados constitucionalmente e oriundos de sólidas convenções sociais (LUCIANA, 

2006). 

O costume da sociedade de sempre buscar o Poder Judiciário em primeiro lugar também possui o seu peso. O 

doutrinador Silvio de Salvo Venosa, utiliza o direito comparado para mostrar a atual realidade: 

 
No direito chinês, antes de se chegar a um processo judicial, tentam-se todas as formas de conciliação, pois 

existem muitos grupos sociais dispostos a conciliar os antagonistas, como os municípios e as próprias famílias. 

Mesmo quando já se conseguiu uma decisão favorável em juízo, reluta-se em executá-la, quando executada, 
procede-se de forma que prejudique o adversário o mínimo possível. Esses são os pensamentos tradicionais 

chineses, de acordo com a doutrina de Confúcio, tão distante do nosso entendimento ocidental. (Venosa, 2012, 

p.70) 
 

Por fim, nota-se que no modelo atual as pessoas estão muito acostumadas a recorrer ao judiciário para solucionar 

todos os seus problemas, e não se atentam as possibilidades de conciliar-se de modo a evitar a morosidade processual. 

Havendo entre as partes uma certa medida de bom senso (e até mesmo boa-fé), haverá um processo menos complicado 

e a questão judicializada certamente será resolvida muito antes do esperado.  

Portanto, a reforma trazida pela Emenda Constitucional n. 45/2004, no que se refere ao princípio do prazo 

razoável do processo, apenas apontou o caminho para se pensar em um novo processo, mais célere e efetivo. Muitas 

mudanças ainda serão necessárias para a sua completa aplicação pelos operadores do direito. 

 

 

3.A RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Um dos grandes problemas concernentes ao acesso à justiça está atrelado à questão da morosidade no 

julgamento dos processos. A vigência do novo estatuto processual, disposto na Lei 13.105/2015, trouxe ao ordenamento 

jurídico inovações importantes que objetivam reverter a nossa atual realidade, criando institutos e abolindo outros que 

se mostraram ineficientes ao longo do tempo. 
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A proposta do novo Código de Processo Civil orienta-se no sentido de atribuir real efetividade ao princípio da 

duração razoável do processo, especialmente quando assenta expressamente no artigo art.4° que “as partes têm o 

direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito”. Ainda, afirma o art. 139, II que o juiz deverá dirigir o 

processo de forma a velar por tal princípio. 

Outro aspecto importante a ser destacado diz respeito aos famosos Embargos Infringentes, os quais submetiam 

ao tribunal a reapreciação da contenda pelo simples fato de não haver unanimidade no acórdão proferido foram 

finalmente suprimidos. 

Além disso, as exceções de impedimento e suspeição também ganharam mais dinamismo, na medida em que 

será permitido à parte alegar em petição simples (não mais autuada em separado), oportunidade na qual ao arguente é 

permitido arrolar testemunhas e produzir provas documentais. 

Outra relevante mudança foi o tratamento dado aos recursos repetitivos. A despeito das inúmeras teses a 

respeito do princípio do livre convencimento do juiz o novo diploma processual assevera em seu artigo 927 que: 

 
 I- “Os juízes e os tribunais observarão as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 
constitucionalidade; II- os enunciados de súmula vinculante; III- os acórdãos em incidente de assunção de 

competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial 

repetitivos; IV- os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior 
Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional; V- a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais 

estiverem vinculados”. 

 

Essa novidade, além de desmotivar o ajuizamento de ações cuja decisão de última instância já tem inteligência 

pacificada, evita a prática do “chute” judicial, na qual o advogado, a depender do magistrado que apreciará sua petição, 

pode prever o resultado final, uma vez que conhecido o posicionamento doutrinário do juízo.  

Ainda, vale frisar a ampliação da conciliação; a redução de custos processuais; a simplificação dos 

procedimentos; e a busca de fórmulas para aplicar as mesmas soluções jurídicas a ações semelhantes e a redução de 

recursos para instâncias superiores, tais como os embargos infringentes que buscava a revisão de uma decisão pelo 

simples fato de ela não ser unânime.  

Em linhas gerais, nota-se um esforço legislativo embasado na experiência de fórum, considerando os abusos 

praticados no dia-a-dia a fim de retardar o andamento dos processos. Também se buscou sanar os enganos legislativos 

existentes no diploma atual, tudo no melhor interesse da celeridade processual, a fim de trazer excelência na prestação 

jurisdicional. 

 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O exposto na dissertação precedente procurou demonstrar que legislador orientou-se no sentido de dar proteção 

efetiva ao direito fundamental da razoável duração do processo. Afinal, a não aplicabilidade de um direito 

constitucionalmente garantido ao caso concreto desnatura a segurança jurídica que todos esperam. 

Como alternativa à judicialização de conflitos, o legislador idealizou e fomentou a utilização de meios 

alternativos à solução da lide, a exemplo, a possibilidade de acordo a qualquer tempo (em certas matérias), o juízo 

arbitral e a realização de audiência de conciliação antes da alegação de defesa pelo Réu. 

Ainda, a norma formal impôs aos operadores do direito prazos pré-determinados também no intuito de permitir 

que a prática processual atenda ao conjunto de valores afirmados pelo princípio do devido processo legal, ou seja, com 

todas as etapas previstas e temporizadas em lei, considerando, inclusive, as dificuldades concretas enfrentadas pelas 

partes. Ainda, a lei previu prazo único de 15 (quinze) dias úteis para quase a totalidade de diversos recursos. 

No que toca ao novo diploma processual, vale ressaltar a título didático a extinção de determinados recursos 

previstos no código anterior buscando dar maior efetividade ao processo. E o mais importante, fixou sanções 

preclusivas para aqueles que não observam prazos processuais, sempre mantendo o respeito ao contraditório e a ampla 

defesa.  

Portanto, pode-se concluir que o tema abordado é de suma importância na medida em que a morosidade 

processual muito tem afetado o ordenamento jurídico brasileiro, especialmente quando oferece obstáculo ao alcance do 

direito, propriamente dito.  O judiciário, com objetivo de reverter essa precária realidade, editou o novo Código de 

Processo Civil instituindo o Princípio da Razoável Duração do Processo em seu artigo 4° para garantir o devido 

processo legal.  

A introdução ao ordenamento jurídico brasileiro de uma nova perspectiva processual, portanto, brinda o cidadão 

com uma lufada de esperança contra a morosidade excessiva. O novo Código de Processo Cível vem ao encontro dos 

anseios sociais por um sistema judicial não tão burocraticamente prolixo, isto é, mais prático, mais efetivo e realista, ao 

final, que a duração razoável do processo não fique apenas no papel e faça parte realmente das expectativas  
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